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ANEXO III 

 
MODELO DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  

INEXIGIBILIDADE 023/2026  

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE 
DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.   
 
Ao Agente de Contratação, 
 
Através do presente, Mauricio Jose de Sousa Costa, Leiloeiro(a) Oficial, com registro na Junta 
Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou eletrônicos de bens 
móveis e/ou imóveis inservíveis, sob a matrícula nº 1544, telefone (19) 3199-0036 / (19) 9 9494-
5068, e- mail contato@mjleiloes.com.br, com Endereço profissional na Avenida São Paulo, 199, 
Jd. Nova Veneza, CEP 13177-000, no Município de Sumaré, Estado de São Paulo, após 
examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido 
de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato convocatório e 
seus anexos, com os quais concordamos plenamente, declarando que possuímos estrutura 
disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução dos serviços ora 
propostos. 
 
Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer informações ou 
documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação 
referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica relacionadas às 
condições de credenciamento. A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração 
Pública do Município de Borda da Mata (MG). As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão por conta do arrematante. O valor da arrematação do bem será depositado em Conta 
Corrente. O valor da comissão do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo 
leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão.  
 
Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá cancelar o 
credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação.  
 
Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera 
qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de Borda 
da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de natureza previdenciária e 
trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais selecionados para 
atendimento do presente credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos incidentes 
sobre a prestação do serviço. 
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Sumaré/SP, 12 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Mauricio Jose de Sousa Costa 

JUCEMG Nº 1544  
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